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Dispõe sobre a crlação cio C:adastro 

Técrdco Municipal. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 

Estado de São Paul.o, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Mupicipal aprovou e e:t.c, nancl.ona 

e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 112. - É criada na estrutura ail.m:i.nistrai,j_va da 

Prefeitura Municipal, vinculada ao Gabinete do Prefeito o Cudastro­

Técnico Municipal ( C T M ) • 

Parágrafo Único - A estrutura do Cadastro Técr..ico lli.LIÚ-
, 

cipal e a constante desta Lei. 

Artigo 212, - São atribuições do Cadastro Técnico Munici 

pal: 

I - Planejar, coordenar e controlar as ativ:Ldades ele co­

leta, armazenamento, atualização e dis:sen:inação de -

informações necessárias ao planejamento, à tributa--
- ' . - ' .... çao, a tomada de décisoes e a atuaçao das unidades -

administrativas da Prefeitu.ra Municipal; 
• 

II - Promover a execução de pe8quiuao para a co.lota, de -

tratamento e disseminação de informaçõns j,, iuteres­

se para o planej ::unento e ação governanmnta1; 

III - Executar outras ati vidacles correlatasJ <.[UE• 1.:ieB fc,re.c 

determinadas. 

Artigo 32. - Ficam criados no Quadro de PeuE10 :i.1 d a Pre-­

fei tura Municipal os seguintes cargos em comi.ssã.o, de livr,, noIDE a-­

ção e exoneração pelo Prefeito Municipal. 

I - 01 cargo de Diretor de Cadastro Técnico Itíu.n:Lc.ipal 

Referência inicial - 14. 
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II - 01 cargo de Encarregado de Equipe de mo.nutemç.:io de­
Cadastro. 

Referência inicial - 10. 

III - 02 cargos de Encarregado de ~quipe de Tributação. 

Referência inicial - 05. 

-Artigo 4Q. - As despesas com a execuçao da presente Lei 

correrá por conta de dotações próprias do oi·çrunonto, suplementadas-
, . 

se necessarias. 

Artigo 5Q. - Esta Lei entrará em Vigor na data. de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrú.:r~o. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 29 dias do mês de No 
vembro do ano de 1. 990. 

PREI!'EITO MUNICIPAL 

Registrado' no livro de Leis, em seguida pubJj,cad,) por -

afixação no local de costume e pela Imprensa Local. 

,, 

- -
SECRETÁRIA DA PiiEFEITURA 
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